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NESTA SEÇÃO

Boletim nº  010.10
Resp.: Drª Rosana M. Mastelaro
Fone: (11) 3897-9772

e-mail: rosana@sindusfarma.org.br

DIRETORIA COLEGIADA
PORTARIA Nº 269, DE 10 DE MARÇO DE 2010
DOU 11/03/10 – Seção 2

O Diretor, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 10 de outubro de 2008, do Presidente da República, tendo em vista o disposto no inciso IV e VII, do art. 12, do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, aliado ao que dispõem o art. 53 e o art. 55, inciso IV, § 3º do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, resolve:
Art. 1º Designar os membros, indicados pelo Diretor-Presidente para compor o Grupo de Trabalho para desenvolver metodologia de classificação em Tecnovigilância.
	COMPOSIÇÃO
	NOME

	I - UTVIG/NUVIG/ANVISA
	Stela Candioto Melchior

	II - UTVIG/NUVIG/ANVISA
	Maria Glória Vicente

	III - CPROD/GGIMP/ANVISA
	Alba Maria Campos Lima Pismel

	IV - GGLAS/ANVISA
	Alexandre Lindolfo Modesto

	V - GVS XVII Campinas Regional Campinas/SES-SP
	Adriana Tiozzo Matheus Tinôco

	VI - Departamento de Vigilância Sanitária/SES/PR
	Márcia Marques d e Azevedo Dos Santos

	VII - CVS/SSM-Curitiba
	Paulo Costa Santanna

	VIII - DVCS/SES/BA
	Raymund Hans Helmut Huttner Sorgenfrei

	IX - CEVS/SES-RS
	Patrícia Aleixo Ferreira

	X - CVS/SSM-Porto Alegre
	Regina Ávila

	XI - InCor/SP
	Evelinda Trindade

	XII - Hospital Cristo Redentor/ Grupo Hospitalar Conceição/MS
	Maria da Graça Sant Anna Hofmeister


Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DIRCEU BRAS APARECIDO BARBANO
PORTARIA Nº 271, DE 10 DE MARÇO DE 2010
DOU 11/03/10 – Seção 2

Designa representantes, indicados para compor o Grupo de Trabalho com objetivo de desenvolver e fomentar estratégias de monitoramento e vigilância de equipamentos médico-hospitalares com vistas a minimizar a ocorrência de eventos adversos e queixas técnicas.
O Diretor, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 10 de outubro de 2008, do Presidente da República, tendo em vista o disposto no inciso IV e VII, do art. 12, do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, aliado ao que dispõem o art. 53 e o art. 55, inciso IV, § 3º do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, resolve:
Art. 1º Designar os membros, indicados pelo Diretor para compor Grupo de Trabalho com objetivo de desenvolver e fomentar estratégias de monitoramento e vigilância de equipamentos médicohospitalares com vistas a minimizar a ocorrência de eventos adversos e queixas técnicas.

	COMPOSIÇÃO
	TITULAR

	I. NUVIG/ UTVIG /ANVISA
	Carlos R. O. Fornazier

	II. GGTPS/GEQUIP/ANVISA
	Anderson de Almeida Pereira

	III. GGTES/ANVISA
	Andre Paes de Almeida

	IV. GGTES/CTOSS/ANVISA
	Luiz Carlos da Fonseca e Silva

	V. InCOR/SP
	Evelinda Trindade

	VI. Universidade Católica - RS
	Denis Xavier Barbieri

	VII. Instituto do Câncer - SP
	José Eduardo Lopes da Silva

	VIII. Santa Casa de Misericórdia - RS
	Léria Rosane Holsbach

	IX. Hospital das Clinicas Libâno-MG
	Marco Túlio Perlato

	X. Univ. Federal Juiz de Fora - MG
	Rosangela de Oliveira Cosme

	XI. Fundação Zerbini - DF
	Luis Antônio Glowacki

	XII. Univ. Fed. do Rio Grande do Norte
	Davidson Rogério de Medeiros


Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DIRCEU BRAS APARECIDO BARBANO
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